
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praça da MatÍiz, s/n 'Centro - CEPi 78.775'000 ' Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.356 DE 15 DE ]ULHO DE 2025.

ALTERA O CAPUT DO ART. 2" DA LEI MUNICIPAL
N" 2.343, DE 03 DE JUNHO DE 2O5, QUE INSTITUI
O PROCEIAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO
TRANSPORTE ESTUDANTIL - PROMAT, NO
ÂMBtro Do MUNIcÍplo DE PocoNÉ/MT, E DÁ
OUTRAS PROVIDÉNCtAS.

O PREFEITO MUN CIPAL DE POCONE ]ONAS EDUARDO DE

QUElROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÁN4ARA
MU NICIPAL APROVA E ELE SANCIONAA SECU]NTE LE :

Art. l' F ca êiterado o artigo 2' dê Lel l'y'uniclpal n" 2.343, de 03
de lu n ho de 2025, passa a v gorar com a seg u inte red ação;

"Art, 2" O Programa Municipal de Auxílio Transporte
Estudantil - PRoMAT - instituído no ârtigo anterior se destinâ ã beneficiar até
loo (cem) estudantes matriculados em instituições particulares e públicas de
ensino de nível superior, concedendo o auxílio, desde que preenchidos todos
os requisitos desta Lei."

Art.2o Permânccem ina teradas as demais disposiÇões da lci
Mun cipal n" 2.343, de 03 delunho de 2025

Art.3" Esta Lei entra em vigor na data de suê publicação.

Prefeitura Municipal de Poconé/NlT, em 2l dejulho de 2025.

roNAs EDUARDo DE fiijll"'"1,1f;i?""?'li,"lru
OUEIROZ
MORAESrslel 73331 53 IXX?

JONAS EDUARDO DE QUÉIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

http://rvrvw.pocone.mt.gov.br-E-nrail:profciturâ@pocone.mt.govbr'-CNPIt03162n72/OO01'44



i;j,Têrça-fênô,22 deJulho dê ?o25 ' lornãl ofitlôl tlêtrônico dôs úunjcípios do ÉstâdÔ.1ê Màto Grosso t ÀNO Xx IN' 4733

Í, ano PuÍôfuà 2022/2025.

Ârt.4p Esta le entra em vgor ra data desua publicaçã0, rêvogândo as disPoslçóes em contrário.

P,eiêitura Munl.lpal de Pôcôné/JvlT, em 21 de julho de 2025

,ONÀS EDUARDO DE QUÉ'ROZ MORAES

Prefeito Mu.icipal dê Pocoré

PREFEITURA
LEI MUNICIPAL N9 2.356 §Ê 15 DEJULHO DE 2025.

ÀLTERA O CAPUT DO ART. 29 DA LEI MUNICIPAL N9 2.343,
DE O3 DÉ JUNIIO 

'E 
2025. QIJE INSÍIÍUI O PROGRÁMA MU"

NICIPAL DE AUXi!IO ÍRANSPOBTE ESTUDANÍII - ?ÀOMAT,
NO ÂMBITO DO MUNI'IPIO OE POCONÉ/MÍ, I DÀ OUTIÀS
PROVTOÊ CrAS.

O PREFE TO MUN]CIPAL DE POCONÉ, ]ONÀS EDUARDO DE QIJEI
oo' voqÀl r. csTADO DL vAlO GPO::O lAl )AB-q QLC Á CÀ_

I,1ÂRA MUNIC PALAPROVÂ E ELE SANCIONÁ A SEGUINÍE LÉI:

Àrt, 1e Fr.á a teradó o art go 2q da Le Nlunlcipal ôo 2.343, de 03

^ do r!.ho d. 2025, passa a v qorar com à segu nte redaçào

''Árt. 2e O 9rogramâ Mu^icipal dê Auxílio Íransporte Estu-

dahtil - PROMAT - instituído no a.tiso ántêrior se destina i
bêneficiâr âte 10o {.êm) estudàÍtes mat.i.ulados em ins
tituiçóês pàrticula.es e públicas de ênsi.o de nivel supe.i'
or, con<edêndo o àuxílio, desde quê preen€hidos tôdos o:
requisiaos desta Lê1."

art. 2'Permênecem inalterêdês as demais disposiçóes da Lê

Nlutriclpàl ne 2.343, de 03 de ju.ho de 2025

art. 3q ÊstÀ Leienha em vlgoí nô datô de sua pLrbl.açâo

PrêfeltLra lUunicipãl de Poconé/MT, êm 21 dê lulho de 2025.

,ONÀS EDUÂRDO O€ QUEIROZ MORAES

Prefeito M!ni.ipal de Po.oné

PRÉ'EITURA
LEI MUí{ICIPAL NS 2.357 DE 15 DE JULHO DÊ 2025.

AUTOÀIZA O POOER EXECUTIVO Â ABERTiJÀÁ 
'! 

CÂÉDIÍO ÀDICIONAL NO ORçAMENTO VIGENTE, E DÁ OUIRAS PROVI'

DÊNCIAS.

O PÍiEFEITO MUN]CIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO OE QUE]ÀOZ MOMEs, ESTADO DE MA]O GROSSO, FAZ SABER QUÉ A CÁMAR^

[1uN]CIPAL aPROVA E ELE SÂNCIONA A SEGU NÍÉ LÊLr

arr. 1s fi.ã autôrizado ê abertura de cÍédrto adl.lonêl súplemêntar no orçamento vlgêntê, Lei Munic pal no 2.314/2024, no valcr de

Ri 2,3OO.OOO,OO (dols mllhÕes e trê2ettos rêàisJ . ser consignado nas têquintcs Dotaçóes Orçamentáriêsl

5[a:r 13 r MlN a P;11OE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DÉ SAUDE

A N coMP F" DÁÔT
.^b!idôde 2039
i- óãspãsa l : !,êrenJie

M,\NUTENçÁO DO PROGRAMÂ DA MEDI  E ALÍACC]I,|PLEX DÁDE IúAC

. ]r.eo t4r? l!9(Q9s,qt,e.t9s_,,.... ..,1,.

ORGÀo r5i 
_-.,- _-- '' '

F]]N.,O MUI:]CIPÁL DÉ SÀI]DI:

rrÁNUrL!aÂo Do PRocnÀ a

art, 2s Pãra áhparêr os créd tos abertos no aítiqo anterioÍ, seÍão uulizados os recursos mênconados no Art,43, § le, inciso ll e § 3l
da Le Fc.leral no. 4.120/196,1, prove.ientes de Excesso de Arrêcàdêção das sequ nte§ Vansferências

tzdà E*à.iuàlranàin. Rva
tàCo Éstadunl FrrróTàln n

nl.ntâí.,143/2025

Á,1. lr, 
^n,or:7i 

. n. !:;o da nrôcrâmaçâô orça'nentér a quê trata ô artigo 1q desta lêi, êô Anexo dê Mêta§ e Pr oridãdês da Lei Muni
t ,a ^" 2.29212024, qte dispóe §obrê ê s Oiretrizes O rça mentáriês pa ra o exercício dê 202 5 - LDO, ê na Lei 14! n icipãl nr. 2.068/2 02 L
t anÕ Purà.uâ 202212025,

Ád. 4q Esta el enÍa em vigor .â dàtà dê s!â pübll(ação. rêvogando âs disposlções en contrário.

Af4[4-MT . httpsr/ãhm diêr ômunicipal.orc Àssinado l)i9 talm€ôt.
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